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cÂunRe MUNTcIPAL DE PTTANG
Rua Visconde de GuaEpuava, 311 - Fone/Far (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centío Admlnistratlvo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - PitaÍrgâ - Paraná
wv/w.pitanga.pr.leg.br : camara@pitanga.pr.leg.br

lvrso or comtmtecÃo ornrre
EXCI-USIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA5 DE PEQUENO PORÍE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 AI2O24

Torna-se público que a Câmara Municipal de Pitanga, realizará Dispensa, com critério de
julgpmento menor preçÕ, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei he 14.133, de 1c de
abril de 2021, da Resolução da Mesa Diretora ne 5, de 1o de março de 2023 e demais normas
a plicáveis.

Data de lníclo de imento de Dropostas : t5/03/2024
D.t ím de rêcebímento de propostas: 20 de março de 2024 às 23h59min (horário de Brasília)
Critério de Iuhamento: menoí valor

Visando atender o dispoío no §3e do art. 75 da Lei 14133/2021, abre-se prâzo aos interessados
neste objeto para a apresentação de piopostas à Câmara Municipal de pitanga, através do email:
camara(9pitanta.pr.leg.br

1.1. O objeto do presente procedimento'é a êscolha da proposta mais vantajbsa para a
contratação, por dispensa de licitação, de serviço de cobertura fotográfica em eventos, com
todas as fotos da cobertura Íotográfica entrágues em Íormato digital e com tratametho e
impressão de fotos no tamanho 15x21, conforme condições e exigências estabelecidas neste
Aviso de ContrataÉo Dareta e sêus anexos.
1.2. O crltério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2.1. A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por envio de e-mail pera b
. endereço camara@oitansa.pr.leq.br. contendo a proposta de valor conforme modelo constante

no Anexo ll e os documentos necessários a habilitação, constantes neste aviso de contratação
diretâ.
2.2. A participação é'exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos teÍmos do
art. 49, incíso lV, c lc o art. 48, inciso l, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.2.1. A obtenção do benefício a que se íêfere o itêm anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano<alendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

- 2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou juditialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprirjeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contràtação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

2. DA PARTICIPACÃO



cÂruenn MUNIcTPAL DE PTTANGA
Rua Visconde de Guarôpuava, 311
Centro Admlnistraúvo 28 de Janeiro
www.pitanga.pÍ.leg.br

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, rdsponsável pela elaboraião do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controladc, acionista ou detentor de mais de 5% (cínco por cento) do capítal com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica gue se encontre, ao ternpo da contratação, impossibilitada de

contratar em decoÍrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiío Srau;
e) empresas controladoras, controlâdas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404

dezembro de 1976, concorrendo êntre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antêriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabàlhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;
2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoâ, fisica ou jurídicã, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n-o 74612014-TCU-Plenário); e

2.3.5. sociedades cooperaüvas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato

agente público do órgão óu entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria,.conforme
. 202L.

1e do art. q e 14.133 de

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- cEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br
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2.5. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou Jurídicas que

este.iam pÍoibidas de contratar com â Administrâção.

3.1. O fornecedor interessado, após a divulSação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente através do e-mail camara@pitanga.pr.leg.br, a proposta com a descrição do

obietoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atáadataeo
horário estabelecidos.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto

ofertados, vinculam a Contratada.
3.3. Nos valores propostos esterão inclusos todos os custos operacionais, encarSos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
3.3.1. Os preços ofertados serão de exclusiüa responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou gualquer outro
pretexto.

3. DO ENVIO DA PROPOSTA
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riedade do cumprimento das disposições
3.4. A apresentaçã
nelas conüdas, em conformidade com o que disPõe o Termo de Referência, assumindo o

prôponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferrementas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adeq uadas à perfeita execução contratual, promove ndo, quando requerido, sua subsütuição'

3.5. Uma vêz enviada a proposta, os fomecedores não poderão retirá-la, substituHa ou

+1. €ncçrrada a fase de envio das proPostas, será ve iificada a ionformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objcto e à compatibilidade do preço em

modific#la.
3.6- A partir da data estabelecida nest'e Aviso de Contratação Direta' a câmarà Municipal de

Pitanga receberá as propostas, através de seu Agente de contratação' exclusivamente por meio

do email: camara@pitanga.pr.leg br, sendo encerrado o recebimento na data fim de

recebimento das Propostas.
3.7. lniciada a abêrtura de recebimento das propostas' os fornecedores deverão encaminhá-las

noe.mâilidentificadoeserãoconsideradasoficialmenteprotocoladasapósaconfirmaçãode
recebimento pelo mesmo método de envio'

3.g. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado' serão observados os critérios de

desempate previstos no art.60 da Lei n-o 14 133/2021'
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relação ao estipulado para a contratação

4.2. No caso de o preço da proposta io primeiro colocado estar acima do preço máximo definido

pJra a contratação, háverá negociação de condições mais vantajosas'

4.2.1. Neste caso, será "n.rrinhria 
contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seje obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pelã

Administração.
4.2.2.A nelociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordemdeclassificação,quandooprimeirocolocado'mesmoapósanegociação'for
desclassificado em razão de sua pÍoposta permanecêr acima do preço máximo definido para a

contratação.
i.i.-ri qr.rqu", caso, concluída a negocíação, se houver, o resultado será registrado na ata dô

procedimento da dispensa de licitação'

4.4. constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estiputado para a contratação,

r"A ,ãfi.iüaa ao Íornecedor a adequação da propostâ ao valor negociado' acompanhada de

documentos complementares, 5e necessários'

4.5. O praro de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias' a contar da data de

sua apresentação'
4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.6.1. contiver vícios insanáveis;

4.6.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos:

4.6.3. aprcaentar preços inexequíveis ou permanecerein acimâ do preço máximo definido para a

contratação aPós â negociação.

+.0.+. nao Uv", sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.ã.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos'

desde que insanável.

4.7. euando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

p"oi*..ror a contento o obieto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

u

NTO DAS PROPOSTA5 DE PREçO4. JUTGÀME
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4.7 -1- Íor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços Slobal ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, aÍnda que o ato cgnvocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referilem a materíais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
4.8. Se houveÍ indícios de inexequibilidade da proposta de pÍeço, ou em caso da ne€essidade de

esclarecimentos complementares, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizaÍ

diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

4.9, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Somente após à aprovação da proposta pelo Agente de Contrâtação e equipe de apoio,

será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto no item 5, neste Aviso de Contratãção

il[:t;**, um único contratado por evento, escoÍhido após a análise das propostas com o
critério de escolha pelo menor preço por item, podendo o proponente apresentar proposta em
qual (is) evento (s) for (em) de seu interesse.

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são:

| - Habilitação jurídica;

ll - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (cPF) .ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, qÍ,e demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anexo lll.
5.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
5.1.1.1. No caso de empresáÍio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

5.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certlficado da Condição de

Micrilempreendedor lndividual - CCMEI;

5.1.1.3. No caso de sociedade empresária: eto constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente rêgistrado na lunta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
5.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

5.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituüvo no Registro Civil das Pessoas

lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
5.1.1.6. Decrêto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País:

5.1.2. os'documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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s. HABTUTAçÃO
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5.2. Não serão aceitos documentos de habllitãção com indicação de CNPJ/CPF diíerentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
5.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestedos de capacidade técnica, ê no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitüos somente em nom€ da matriz.
5.4. Serão acdtos registíos de CNPJ de fornecedor matriz e filiâl com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recol himento dessas contribuições.
5.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados no item 5.1, o
Agente de Contratação e/ou comissão de apoio entrará em contato com a empresa, através de
email, solicitando o seu ênvio.
5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.
5.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigÍdos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às êxigências para a habilitação, o órgão ou
enüdade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalentê.
6.2. O ad,udicatário terá o.prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data dê suA convocação,
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato,/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
6.3. O Ace,te de Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne 14.133, de 2021;
6.3.2. a contÍatada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
6.3.3. a contrâtada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei ne 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artisos
137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
6.5. Na asínatura do contrâto ou do instrumento equi\râleme sená eúgida a comprovação das
condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vi8ência do contreto.
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6. CONTRATACÃO
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7.1. Comete infração administrativa o fornecedor gue praticar quaisquer das hipóteses previstas

de 20 quais seiam:no art- 15 Lei ne 14.133s da ) 1

7.1.1..dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.15. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente
justificado;
7.!.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justiÍicadoi '

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exi8ida para o certarte ou prestar

dectaração falsa durente a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar o procêdimento ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.L.!O.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa guanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fasÉ de

lancês.

7.1.11. praücar atos ilícitos com vistas aÍrustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no ãrt. 5e da Lei ne 12.8/,5. de 1o de aposto de 2013.

7.2. O íornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará suieito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta,quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor esümado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7 .t.72;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.L.2 d 7.L.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de
- licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública-direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 7.1.8 a7.1.72, bem como nos demais orsos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;

7.3. A aplicação das sançôes previstâs neste Aviso de Contratação Diretâ não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9q)

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

art. 156
7.5. Ântes da aplicação da muha, será facultada a defesa do interessado'no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data dq sua intimação (art. 157)

7.5. Se a multa a'plicade e as indenizaçôes cabíveis forem superiQres ao ralor do pagamento

eventualmente dêvido pelo Contrãtente ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da Earantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).
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7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraüvamente no prazo máximo de 30 (tíinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar.se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento prêvisto no caput
e parágraÍos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitâr e contratar e de declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa (e integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.10. Os atos pÍevistos como infrações administraüvas na Lei ns 14.133, de 202L, os em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam túpificados como atos
lesivos na Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observada a Resolução ne 78, dà 5 de setembro de 2019, que regulamenta a

responsabilização administrativa das pessoai jurídicas pela prática de atos contra a Câmara
Municipal de Pítanga.
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previsto§
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das'
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradgres e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)
7.12. O Contratãnte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cedaltro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Execuüvo Federal. (An. 161)
7.13. As sanções de impedimento de licítar e contratar e decÍaração de inidoneidade para licitar
ou contretar são passíveis de reabilitaçã o na forma do ãrt. 163 da Lei ne 14.133, de 2021.
7.14. fu'sanções por atos praticados no decorre'r da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.
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8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administraçãô poderá:
8.1.1. fixar prazo para que os fornecedorês interessados possam adequar as suas propostas ou
sua situação no que se refere à habilitação; ou
8.1.2. republicar o procedimênto; ou
8.1.3.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na. pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que ateôdidas às condições de habilitação exigidas.
8.2. As providências dos subitens 8.1.2 e 8.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver. o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

8. DAS DTSPOSTçÔÊS 6ERATS



8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
pÍazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá sêr atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva ndtificação.
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus dec'orrente

da perda do negócio diante da ínobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração.
8.5. No julgarylento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade .iurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia pãra fins de habilitação e classificação.

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entrê os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da i5onomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administrâção não será, em nenhum caso, responsável por êsses custos,

independenternente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.8. Em caso de divergência entre'disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.9. Para fins da efetiva participação do(s) licitante(s) no certame, a Câmara Municipal de Pitanga

fará tratamento dos dados peisoais do(s) .eprêsentantes Iegai(s), zelando e responsabilizando-

se pela sua proteção.

8.9.1. É vedado ao licitante a utilização de todo e quálquer dado pessoal repassado em

decorrência do certame para finalidade distinta da participação deste.

8.10. lntegrâm este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexoS:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) An€xo ll - Minuta dâ Proposta de Prêço;

c) Anéxo lll - Declaração Unificadã.

Pitanga, 14 de março de 2024

Valdomiro Rodrigues de Lima

Plesidente
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 . UNIDADE REQUISITANTE

Direção geral

2 - OBIETO

Contratação de serviço de cobertura fotográfica em eventos, com todas as fotos da cobertura
fotográfica entregues em formato digital e com tratamento e impressão de fotos no tamanho
15x21.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

A Câmara realizarâ diversos eventos ao longo do ano em atendimento a legislação
municipál (Decreto Legislaüvo,ne 49, de 20 de nolernbro de 2023) que fixa homenagem às
pessoes que se dêsteceram em suas áreas de atuação e elêvaram o nome do município ou
prestaram algum trpbalho relevante para a população de Pitanga.

Nestes eventos é feito o registro fotográfico para composiçãô do aceNo histórico do
órgão.

4 _ DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1.Contratação de serviço de cobertura Íotográfica em eventos, com todas as fotos da
cobertura fotográfica, entregues em formato digital, com tratamento e impressão de fotos no.

temanho 15x21.
4.2. Em caso de alteração da data do evênto a Cámara comunicará o.contratado com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

4.3. Para cada evento haverá um número de homenageados e por êsta razão o número de
fotografias a serem impressas também são difeÍentes:

Item Datâ
PÍÊvista

Evênto Quantidâdê
d€ íotos

lmprêssas

1 26103 Prêmio Mulher Destaqüe 20

2 09/u Prêmio Alexandre Buchmann 10

3 76lM Prêmio Mario Kulicz 10

4 30/04 Prêmio Daniel Cordeiro Cleve e Prêmio losé Ferraz 20

5 oT los Moção de Aplauso aos Presidentes e Vice-Presidentes de
todas as fusociações do Município

50

6 23lOs Odadão Honorário: Ruby, Antonio. Cleverson, Edson e

Sebastião
30

04l06 Prêmio Mirna 6alafassi 10

8 18106 Moção de Aplauso ao CTG e Pastores 40

5 - TIPO DE JULGAMENTO

6.1 O contratado será selecionado por meío do critério de menor preço por item.
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7 . REQUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1. O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica
estabelecidos na Lei Federal ne 14.133/27.
7.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei

n! 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.4 Garanüa dâ Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os

artigos 96 e seguintes da Lei Federal ns 14.133, de 2027.

8 - CRITÉRIOS DE MEDICÂO E PAGAMENTO

8.1 Sêrá indicadâ a Íetenção ou Blosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir oi resultados acprdados,
b) deixar de exêcutar, ou não executaÍ com a'qualidade mÍnima exigida os serviços contratados;
OU

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.2 A aferição da execução contratual para finsie p.gr."n,o considerará a efetiva realiiação
do objeto.
8.3 O Contratado fica obiigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em pãrte, o objeto em que sê verificarem vício§, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não etestar a últime
e/ou úniÊa medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vÍr a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.4 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

8.5 O pàgamento será realizado em até 10 (dez) dias, após o aceite da nota fiscal, que deverá ser
emitida após a entrega do objeto nas condições deste termo de referência.
8.5.1. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enguanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificaÍlas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de rêgularidade fiscal e trabâlhista.
8.7 Para fins de liquidação, o setoÍ competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como prazo de
validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão: contratante, período respectivo fa
execução do côntrato, valor a pagar e eventual destaque do valor das reteirçÇes tributárias
cabíveis.

8.8 Havendo erÍo na apresentação da Nota Físcal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestâdà até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando.se o prazo após a compiovação da regularização da situaçâo, sem ônus
à contratente;
8.9 O pagamento será reali2ado através de boleto, transferência bancária ou chave PlX, a ser
informada pela contratada, no campo de observações da nota fiscal.
8.10. Quando da emis\ão da nota fiscalfatuÍa, o fornecedor deverá destacar o valor das

retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso,'apresentar declaração nos termos da lnstrução
Normativa da Secretaria da Recêita Federal vigente.
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8.11. Correrâo por conta de contretada todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
êncargos trabalhistas e prelidenciárias decorrentes da prestação dos seiviços.
8,12. A Câmara Municipal de Pitanga poderá deduzir do, montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pêla contratada.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTÔ E DOTACÃO ÔRCAMENTÁRIA

9.1 O vâloÍ total estimado pera a contratação é de RS 2.69,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta
e uatro reais , com da s uinte forma:

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso
específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:
01.001-01.031.0101.2.108.3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
3.3.90.39.59.00 - serviços de áudio, vídeo e foto.

10.045 OBRIGACÕEs DA CONTRATADA
10.1 Éxecutar o objeto deste lnstrumento de acordo com Termo de Referência, e demais
cláusulas contratuais, dentro dos padrões de qualidade exigidos.
10.2 A contratada deverá prestar o serviço de cobertura fotográfica do evento que lhe foi
designado, com profissional e equipamento próprio.
10.3. Para o atendimento desta contratação, a contratadâ não poderá acrescer qualqueÍ velor
além do apresentado por ocasião da contratação.
10.4. Não permitlr a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os mâiores de quatorze anos; nem pêrmitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.5. Responder perante a contratante e terceiros por eventueis prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
10.6. Arsar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta.
10.7. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes dê danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contÍatâdos, bem como se obrigar por quâisquer responsabilidades decorrentes de açõês
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Item Data
Previst

a

Evento Quantida
de de
fotos

impÍessas

Valor
êstimado

(RS}

1 26/03 Prêmio Mulher Destaque 70 370,00

2 w/04 Prêmio Alexandre'Buchmânn 10

3 76/U Prêmio Mario Kulicz 10 248,00

4 10/04 Prêmio Daniel Cordeiro Cleve e Prêmio José Ferraz 20 370,00

07 los Moção de Apla'uso aos Presidentes é Vice-Presidentes
de todas as Associações do Município '

50 400,00

6 23/os Cidadão Honorário: Ruby, Antonio, Cleverson, Edson

e Seblstião
30 380,00

7 04/06 ?rêmio Mirna Galafassi 10 248,00

8 78/06 Moção de Aplauso ao CTG e Pastores 40 390,00

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
C€ntro Administrativo 28 de Janeiro - CEPA5.2OO-O0O - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.lêg.br camâra@pitenga,pr.leg.bÍ
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judiciais que lhe venham a seÍ atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do
Contrato.
10.8. !,15o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciãlmente, as obrigâções
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada.
10.9. ResÊonsabilizar-se por todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.

11 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do
objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada.
11.3 EÍetuar o pagamento devido à Contratada, na forma êstabelecida nêste Termo, após a

emissão e aceitação da Nota Fiscal Eletrônica.

11.4 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução

do contrato, aplicando, se for o caso; as penalidades previstas em lei.

11.5. lnÍormar à contratada, com ãntecedência mínima de 10 dias, qualquer ôlteração na data

do evento.
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12 - DA FISCALIZACÃO

12.1 o çontrato deverá ser executado 'fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202.1, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

12.2 A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.
12.4 O fiscal do contrato informará a seus superioÍes, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.
12.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir', remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, deféitos ou
incorreções resultantes de suâ execução ôu de materiais nela empregados.

12.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompànhamento pelo contratante.
12.7 SomerÍte o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenÇiários, fiscais

e comerciais resultãntes da execução dó contrato.
12.8 A inadimplência do contratado em relação aos encar3os trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA,

1. IDENTIFI O DO PROPONENTE

2. PROPOSTA

a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo l) do aviso de

contratação dirêta ne 4/2024, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a

empresa acima qualificada a propor à Câmara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento de
servt o conforme lanilha abaixo

b) A validade da proposta é de,60 (sessenta) dias, contados a pârtir da data de sua apresentação.

Local, data
Carimbo da empresa
Nome e cargo da pessoa que assina
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NOME EMPRESARIAL

CNPJ: .MAIL:

ENDERECO COMPLETO:

A6ENCIA BANCARIA: çlc,

PIX

REPRESENTANTE:

RG:CPF:

E.MAIL:TELEFONE:

Descrição do objeto
Valor
(Rs)

01 obs: Preencher este campo com a descrição detalhada e
precisa do objeto e demais elementos índispensáveis a sua

caracterização devêndo atender es especificaçôes mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do presente

aviso de contratação direta.
Exemplo oara o item 01: Servi
para o evento "Prêmio Mulher Destaque" que se realizará

no dia 26/03/2024, com todas as fotos da cobertura
fotográfice entregues em formâto digital e com

tratamento e impressão de 20 fotos impressas no

tamanho 15x21.

ço de cobertura fotográfica

reconhecimento de Íirma.
es) devidâmentehabilitâdo{s) disoensâdô o

Item
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ANEXO lll
MODELO DE DECLARACÃO UNIFICADA?

[NOME EMPRESARIAL/DENOMINAçÃO DA IICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o
ne XX.XXX.XXXT(XXX-XX, declara :

a) sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2006, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação;
b) que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração
Pública cu.ios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
c) para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal, não emprega
menores de dezoito ,nos àrn trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabâlho, salvo na condÍção de aprendiz, a partir dos quatorze anos
de idade;
d) que até a presente data, inexistem fatos iupervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
e) que não foi declãrada inídônea por nenhum órgão públíco de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;
Í) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou enüdade
contratante ou respon5ável pela licitação;
g) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, a manter todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) que não está imp€dido de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esfeías;
i) que não pcissui administrador ou sócio com poder de direção, familíar3 de detentor de cargo
em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;
j) que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e compromete-se a

Sarentir, por seu representantÊ legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados
pessoais a que tem acesso, zelando pela sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que
der causa, observado o disposto nos arts. 7e, 11 e 14, todos da LGPD.

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e carào da pessoa que assina
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o deverá ser reen onente e assin
oelols seu reDresentanteísl leoa íis) e/ouorocu rador(es) devidamente habilitadoís). É disoensados
o reconhecimento de Íirma.

3 
Para os fins do disposto neste item, considera-se Íamiliar o cônjuge, o companheiro.ou o.parente em linha

reta ou colaterãl,.por consen8uinidade ou afinidade, até o terceiro grdu (art. 5e, inciso V, da Lêi Federal ne
12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2q inciso lll, do Decreto Federal n.c ,.203, de 04 de junho de 2010, aqut
aplicados por analogia, € Súmda Vinculahtê/STF ne 13);'

Aviso de contratação dirêta ne 4/2024


